
ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DECISÃO T.C. W 0804/00 
PROCESSO T.C. W 0001509- PHOCEDIMENTO DE DESTAQUE RELATIVO A IRREGULARIDA
DES CONSTATADAS NA PREFEITURA MlJNJClPAL DE Al~REU E LTMA. NO EXERCÍCIO FI
NANCEIRO DE 1998. 
RELATOR: CONSELHEIRO SEVERiNO OT ÁVIO RAPOSO. 

Decidiu o Tribunal de Comas do EsLado de Pernamhuco, à unaninúclalle, em sessão ordinária realizada no 
dia 26 de abril de 2000. encaminhar o referido Processo ao Ministério Púhlico. para as dcv1das providências. 

124 


